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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

   

Processo n.º 00811751820198172001 

  

                              TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANDRE FELIPE DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar que foi aberta regulação 

administrativa de n° 3190621437, contudo o referido sinistro administrativo encontra-se pendente de 

documentos médicos ainda não apresentados. 

Em análise ao documento do processo administrativo em questão foi possível identificar que o autor apresentou 

como documentação médica somente REGISTRO DE VITIMAS DE ACIDENTES DE TRANSPORTE TERRESTRE e nada 

mais.  

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 3 de março de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
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